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,.J:lo Jytarnnhão, 

.rr/1nl/a estremecida patria, 

a f ormoza terra rr;ater àos 
maiores talentos, sobre a 
qual paira o mais ride17te 
e promissor futuro. 



-:Que t'em, de f rito, 08 meu>J <'out er1'ft7lt'Ot,. 

que eu deixe o (Jo11 yresso 1Yacio,ia.. /, )Je/a 

atl111,inistração do 'JWSRO E11tado, e JJrt»n que 
mf' nlio pos>Jn esqui var do p 6." to, mruu/0111 

r·om o impPrio rl<i unam imJd<u/f' rim.: !íf- '111'' 
IJOl 08• . 

«A mni>: estrita, economia, n pnr llo ma
.r imo rlP::envolvimento economico rio f~to

do. /-,'/ i111inn1· o sup f>1 ·fl no, ndia1· o neceH."ln
rio e dPRpe11de1· o ribso l u t r1111P11tp iurli."J>Vn

.. ",,,VPl ao e11crt1niuh am.ento doH 'JtPyot·iox 1m
hlico.q• . 

(Entl'ev i sta com o J OHNM. nn nuAz1 1. ) 

******* 
•O (11lo quP o 11o~so Estado fe•lPja . beM 

>dr1ui{ica qiwnl o ,,;ale n uniào de 8f UR i"f' 

J11'P::f'11lon l es. Out1·0."' se lhe seau frào dP 

i!Juo l ;·etevancia e, de1Jois iieRto p t ora, 
f ri l'o t ecolltl'u te n rlt·::uniii.o do~ m1n·toth1-n

f.f1•x pf'fos i11 t f''J'C88CB subalterno.'< do J"n·tida
ri.~1110 :. . 

~1' f'; l egT.u.n1a :'i Associação C01ne 1·l· iul do 
Mnrnnh ilo) . 
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Pródomos da candidatura 



((':\ advento do ano de 1909 
O veiu encontrar seriamen
te preocupados, no Maranhão, 
todos os espiritos politicos. O 
dr. Benedicto Pereira Leite, 
governador do Estado e pres
t1jiozo chefe do Partido H.epu
hlicano, partira enfêrmo para 
a Europa, dêsde maio de 1908, 
domiciliando-se em Hyéres, na 
França. 

Não obstante os desmenti
dos dos situacionistas, sabia
se, por pessôas fidedignas, vin
das daquelf e paiz, ser grave o 
estado de saúde do chefe po
li tico maranhense. embora 
continuasse. de Hyéres, a di
rijir o partido, que chefiava, 
com todo o ardor e dedicação, 
sendo cegamente obedecido. 

Entre as determinações ex
pedidas daquella cidade fran
cezn, pelo pranteado cidadão, 
encontravam-se as que indi
cavam as candidaturas do dr. 
Arthur Quadros Collares Mo-



reira, 2.o vice-governador, en
tão em exercicio, para candi
dato do partido ao cargo de 
governador, no qúatrienio de 
HHO -'14, e a do coronel Ma
nuel Ignacio Dias Vieira, então 
depL1tado estadoal e vereador 
prezidente da Camara do mu
nicípio da capital, µara inten
dente do mes mo município, 
no trienio de '1910-13. 

Essas candidaturas furam 
auspiciozamente rec e bidas 
pelo partido, tendo sido a pri
meira lan çada em manifes to 
subscrito por toda a repre
zenta•,ào federal, exceto os 
dois dep utados da minoria, 
e pelo diretorio do partido, 
fórm a essa de aprezentação até 
e ntão inuzadaporaquella agre
miação politica, que, dêsde 
1892, estava senhora do po
der. 

O dr. Benedicto Leite anuíra 
ao pedido, feito do Maranhão, 
para se indijitar o sr. Joaquim 
Pinto Carneiro, comerciante, 
como candidato a sub-inten
dente da capital. 

A instalação do Congresso 
Lejislativo do Estado, qu e ia 
funcionar na 3.a e ultima ses-
ão da 6 a lejis latura, deu-se 

a ·L 1 de fevereiro. Foi eleito 
prezidente dessa corporação 
o sr. coronel Mariano Martins 
Lisbôa, que, conforme era no
torio, assumiria o governo do 
Estado, visto que o dr. Ar.thur 
Moreira, para ser eleito go-



vernador, necess itava de estar 
fóra da administração G mezes 
antes das eleições, j á fixadas 
para 3'l de agósto. 

E d e fato, o 2.o vice-gover
nador, a 25 de fevereiro, pas
sa va o go verno ao coronel ~Ja
riano Li s bóa e, nésso mesmo 
dia, chegava ao Con gresso o 
seu pedido de lice nça para au 
ze ntar-se do Es tado. Enviado 
á 2.a comissão, para interpôr o 
seu parecer, nos te rmos do 
a rt. 38 o da con s titui ção esta
cloal, este foi lavrado, cnm a 
seguinte concluzào: - «E' d e 
pa rece r que lh e seja concedi
da a licença, nos têrmos do 
art. 38 °, etc.» 

Entrando em 2 a discusfão, 
na sessão de 3 de março, o 
deputado dr. Ribeiro Gon ça l
ves, r elatf\r, jus tificou uma e
m e nda substitutiva ao parece r 
e c uja concluzào era es ta:
«E' d e parece r que, nos têr
mos do art. 38. 0 da Con!';ti t ui
çào , não ha necessidade da li
ce nçfl pedida. uma vez que o 
i rnpetrante não se achava mai s 
em exercicio, quando a soli
citou». 

Fo i r enhida a discu s~ã o do 
substitutivo do parece r, na ca
marn leji s lativa, di sc u s~ão e m 
qn e o dr. Clodomir Cardoso, 
deputado da minoria s uste n
tou a todo o transe , o seu 
seu voto contrario a essa e
menda. 

Agravavaw-se, todavia , cada 



vez mais, os so frim entos do 
dr. Benedicto Leite; e, á pro
po rção que isso se dava, cres
cia apavo radamente a apreen
são dos que se julgava m aptos 
a «tomar a bandeira» e, como 
ta l, s ubs tituir o prestimozo 
chefe. 

No Congresso do Es tado, o 
dr. José Barreto, ilustre depu
tado da minoria, discursando, 
na sessão de 4 de março, em 
que se discutia, em 1.o turn o , 
o projéto de fixa ção de forças 
para o exercicio de 1910, teve, 
na s ua vibrante peça oratoria, 
frazes como estas: 

« Ha sombras negras no ho
rizonte . Acumulam-se sob re 
as nossas cabêç::ts pezadas nu
vens de desconfiança e· de apre
ensões amargas». Mais:-<!CO
mo que se ouvem a cada ins
ta nte dobres a finados . E é 
nêsse momento, quando se 
nos afigura perpassar sob re 
es ta terra a sombra de um 
grande môrto, grande porque 
passará á historia, qualqu er 
que venha a ser o seu juizo 
sobre elle,-que me dirijo a 
e~ ta cazai'. E, concluindo:
« Apélo. sem pretenções pes
soais, em nome do meu parti
d0 mP.smo, pois que não aspi
râ mos absolutamente a apro
veitar-nos das aguas turvas. 
mas unicamente queremos 
p::tra a n0ssa terra, nês te mo
mento d ecizivo da história do 
Maranhão, uma administração 



honesta, criterioza, frnnca e 
leal nos negocio~ publicos». 

Ao cair da tarde de 6 de 
março, o telegrafo trazia ao 
Maranhão a dezoladora nolí
cia da morte do seu governa
dor . 

O Estado inteiro enlutava
se. Era imensa a atitude de 
dôr e respeito á memuria do 
nolavel homem publico, que 
acabava de cerrar para sempre 
os oll1os, em paiz estranjE:il'O. 
E Loda a soma de bene1ic.:ios 
que prudigalizára á sua terra 
amada perpassava, vívida e in
tensa, nos corações dos seus 
conterraneos . O ilustre môrto 
passava ao juizo irr.parcial e 
calmo da história. 

No Congresso do Estado, 
todos os reprezentantes da 
maioria discursaram fazendo 
o necrolójio do que por mui
tos anos fôra o seu µrincipal 
menlôr, o seu chefe e amigo. 
E, escutando a promessa uni
zona de seguirem as suas in
spirações, cumprirem o seu 
testamento político, ninguem 
poderia antever que o partido 
republicano, dois mezes de
pois, iria mostrar-se indisci
plinado, sem coezão, sem apa
recer no seu seio, como nas 
éras em que os partidos arre
jimentados formavam baluar
te, um sub-cllffe para «depo
zitario da bandeira». 

O esfacelamento foi-se de-



monstrando dia a dia, por pa
lavras e atos. O testamento po
líti co não foi observado com a 
fidelidadejurada,em plena ca
mara lej islativa, pe los repre
zentanles do partido que per
d \ra o chefe. 

Di as antes, a 31 de jane iro, 
expirava, na Capital Federal, 
o preclaro senador Gomes de 
Castro. Para a cade ira ocupa
da na camara alta do Congres
so Nacional pelo grande poli
tico e distinto tribuno que o 
Maranhão deplorava, fôra 
apontado, pelo governador au· 
zente, o dezembargador João 
G Torreão da Costa, que não 
aceitou, sendo, á vi s ta dessa 
recuza, . esco lhido o coron e l 
Alexandre Co ll ares More ira, 
então inten dente do munici
pio de S. Luiz. A elei<.;ào, mar
cada para 20 de março, con eu 
se m co mpetidor e o candidato 
do partido republicano era di
plomado. sem contestação. 

Ia-se já em fins de maio, 
quando se cindiu a bancada 
maranhense,no Congresso Na
cional. O mnb1l da cizão foi a 
in ev itave l diverjencia na esco
lha de delegados á Convenção 
dos Estados. que. a 22 do mes
mo mez, d everia e lejer os 
candidatos á prezid encia e 
vice- prezidencia da Republi
ca . no proximo quatrienio. 
A firmav a-se, entretanto, no 
M;iranhào, com insistencia, 
que a Convenção serviu de 



coincidencia, ou, antes, au 
mentou o dezacô rdo, maoifes
t.ado já na bancada,dias an tes, 
a propozito da organização, na 
Capital Federal, da chapa de 
d ep ntados estadoais para a 7.a 
leji s latura ('1910-12) . 

E o dr. Arthur Moreira,que 
ali se e ncontrava, declarando-· 
se amigo de todos , procurou 
concili a-los, dizendo-lh es, en
tretanto, não poder deixar de 
confessar que reconh ecia es
tar a razão, na luta, ao lado do 
se nador Urbano Sa ntos, ao 
qual, não só pelo seu im e nso 
prestijio como pela e norm e 
soma de serviços que, em tão 
gra nd e numero de anos, des
penfilêra no partido e m que 
militava, era qu e m d eve ria s u
cede r ao dr. Benedic to Leite 
na chefia do partido repu bli
ca no. 

Entanto, por in s inu ação de 
que m no mom en to podia mall
dar, os municipi os, e m s ua 
maioria, tinham já te leg ra fa · 
do .reco nh endo o senador JoEé 
Eu sébio d e Carva lh o Oliveira 
como diretor da situação. 

E o dr . Arthur Moreira. ha
vendo co mpreendido a tempo 
que, na chapa a organizar-se, 
íl caria sem e le mento s no Con
gr-e.,so local , para. embora 
e leito, ser reconh ecido gove r
n::idor. por isso que eram os 
mais he teroje neos os co mpo
ne ntes que se lh e propunhrim 
para a mes ma chapa, d ezis tiu 
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imerlialêimenle da sua cnndi
datura. pn >ntificando-se a re
assumir <J governo do Estado. 

Estava, ussim, coartuda · a 
ação dn maioria e, portanto, 
e m peri go o candidato que es ta 
queria opôr ao dr. Arthur Mo
reira . 

Ao mesmo tempo que isto 
se dava no Rio, o tel egrato 
trar. s mitia para o Maranhão a 
no ti cia de que o cnndidalo a 
governador seria o depulndo 
fP. deral e estadoal dr. Cunha 
Machado, o qual se apreotava 
a e mbarcar , para vir pleitear 
pessoalmente a sua candida
tura . 

A luta prenunciava-se t.re
menda.encarnecida e sempre
vê r-se até onde iria. 

Outro fato inesperado veiu 
acrescer mais as ap1 eensões 
cauzadas pelos acontecimen
tos anteriores. A '1 de junho, 
o coronel Mariano Lisbôa, 
prezid ente do Con gresso, no 
exercicio do cargo de gover
nador, d ecretava , escudado 
num parrce r do dr. Antonio 
José da Costa. procurador ge
ral do Estado, haver o dr. Ar
thur Q. Collares Moreira, per
dido o lugar, razão por que, 
acrescentava o decreto, não lhe 
<-rntregaria o governo e con
vocava o Congresso estadoal, 
e m sessão extraordinaria, para 
24 de Julho, afim de rezolver 
sA. em vista daquella camara 
leji slativa ter deliberado não 



necessitar o 2. vice-goverria
dor d e licença, para auzenlar
se do Estado, perdêra ou não 
o cargo. 

Esse decreto fez crescer 
duma maneira extraordinaria 
a ajitaçào politica, no Estado. 

As duas folhas da capita l
Diario do Maranhão e Paco ti
lha--manifestaram-se logo , ver
berando a improce de ncia do 
d ecreto e sustentando que 
o dr. A.rthur Moreira era pos
s uidor le jitimo do cargo. 

O Estado, já financeiramen
te sacrificado, mobilizou as 
s uas tropas e de todo o inte
rior foi mandada reco] iler a 
fôrça ali des tacada. O major 
Raimundo Goiabeira, que se 
achava no comand o da mais 
importante zona militar do 
se rtão m aranh ense, foi cha
mado com uqencia á capital 
para assumir o comando do 
co rpo de infantaria . As a uto
ridad es policiáis f1 rnm subs
tituídas e os funci onarias que 
se não pronunciavam eram 
considerados suspeito3 e lan
çados no Index, anunci a n
do-se-lhe8 contados os dia s 
de e mprnga dos publicos 

A 8 de junl:w, os verea dores 
da Camara Muuicipal, confir
mando o que se murmurava, 
com certa insistencia, re uni
ra m-se e destituiram do cargo 
de int endente do municipio de 
S Luiz o sr. coronel Affonso 
Giffenig de .Mattos, por elles 



proprios eleito para aquelle 
cargo, havia dois mezes, afim 
de subsLiluir o intendente efe
tivo, coronel Coitares Morei
ra, que, licenciado, seguia a 
tomar assento no Senado Fe
deral, e por estar vago o lu
gar de sub-intendente . 

Nêsse interim, por· m, quan
do já estava em meio da sua 
viaj " m parn o Thlaranhào o de
pulado Cunha Machado e o 
dr. Arthur Moreira se achava 
no Recife, á espera do va
por Serjipe, crismado, nà oca
zião, de navio-fantasma, e no 
qual ambos deviam aportar a 
S. Luiz. o Jornal do Comercio, 
do Rio de Janeiro,de 5 de ju
nho, inseria esta VÁRIA: 

o:3abemos que está rezolvi
da a crize política do Mara
nhão, sendo aceita por t( dos, 
como meio de conciliação, a 
candidatura do dr. Luiz Do
mingues da Silva, para o car
go de governadon. 

Tran.:;milida parn a cap ital 
maranhense, e afixada logo 
nas portas dos jornais, essa 
noticia foi recebida sob os 
mais vi.vos aplauzos. Posle
riormente acrescentavam os 
despacho•; que o prestijiozo 
chefe do Partido Republicano 
Federal e nosso rPprezen tante 
na carnara, dr . Costa Rodri
gues, dec larára ser- lhe sim
pática aquella candidatura. In-



pondo-se, por todos os moti
vos, a candidatura do ilustre 
leader da bancada do Mara
nhão, na camara federal, fôra 
sagrada in-continenle por to
dos os partidos, que reconhe
ciam nelle o mais vigorozo e 
forte para ser o governador. 
na emerjencia que tão difícil 
se lhes antolhava. 

Aqui, na capital, noentanto, 
os do façêo que abandonára o 
senador Urbano Santos e o dr. 
Art hur Mo reira garantiam ser 
inviavel a candidatura Domin
gues. O deputado Cunha Ma
chado, afirmavam, viajava pa
ra pleitear a sua candidatura a 
governador do Estado. E adu
zinm que, se aquelle prestimo
zo politico não fôsse o candi
dato ,seria isso por dezisten
cia sua e, em tal cazo,o candi
dato da fação euzebiana ha
via de ser o deputado dr. 
Christino Cruz, que dispunha, 
além do seu prestijio em im
portantes municípios do Es
tado, do apoio da reprezenta
ção piauiense no Congresso 
Nacional. 

Mas o dr. Arthur Moreira, 
revelando uma corajem inau
dita, veiu á terra natal, onde 
dezembarcou a 12 de junho, 
passando pelo palacio do go
verno, transformado em ver
dadeira praça de guerra e em 
cuja porta principal da entra
da estavam o dezembargador 
chefe de policia, comandan te 



e oficiais do côr'po de infanta
ria, piquête de cavalaria e uma 
metralhadora. No andar ter · 
reo de palacio aquartelava um 
corpo auxiliar da policia, or
ganizado á pressa. A cidade 
achava-se militarizada. 

Da caza de rezidencia dos 
seus parentes , onde se hospe
dou, o 2. vice-governador co
municou que tinha reassumi
do a adminis tração do Estado . 

Inaugurou-se, en lãn, a ano
malia governamental. O Ma
ranhão estava com doi s go
vernadores: um de fato, e 
outro de direito. 

A com unicação do dr. Ar
thur ;\foreira, feita ao dr. Af
fo nso Penna, de ter reassumi
po o governo, e pedindo a in
tervenção federal, encontrou 
o preclaro chefe da nação mo
ribundo. Expirando o Prezi
dente, o dr. Nilo Peçanha as
cendia ao poder nomeando 
novos ministros e secretarias, 
em substituição aos que ser
viram com o dr. Affonso Pen
na, que instaram pela sua de
missão . 

Ameaçava prolongar-se por 
muito tempo a dualidade go
vernamental. E, efetivam ente, 
es ta mantinha-se, sem que a 
i nterte rencia federal se désse . 
Passavam-se os dias, aproxi
mando-se cada vez mais o 24 
de julho, data para que fôra . 
convocado o Con gresso es ta
doal. A imprensa carioca, em 



sua maioria, manifestava-se 
francamente pelo reconheci
mento do governo do dr. Ar
thur Moreira, considerando-o 
lejitimo e até mesmo no Con
gresso Nacional o senador Se
verino Vieira verberou o foto 
da usurpação do poder. 

Os deputados legalistas, re
zidentes fóra do Estado ou no 
interior dêste. ao aportart>m á 
capital, acudindo á convoca
ção, desembarcavam por en
tre ruidozas festas e a multi
dão aclamava-os estrepitoza
mente. 

Reconheceu-se, Onal men Le, 
que a maioria dos deputados 
que podiam funcionar no Con
gresso era pela cauza da lega
lidarle do governo Moreira e a 
primeira sessão preparatoria 
assim o comprovou. 

Mas a reprezent.ação federal 
empenhava-se para ter solução 
pacifica o caso, o qun conse
guiu . Sob a inspiração do sr. 
Prez1dente da Repub lica. e o 
testemunho dosprincipaispro
ceres da politica nacional, foi, 
a 23 de .iulbo firmado um acôr
do politico, em que se assen
tou o seguinte:--0 Congresso 
reconhece que o dr. Artbur 
Moreira não perdeu o lugar 
de 2.o vice-governador e, cm 
seguida, aceita a renuncia, que 
este enviára á caza, bem corno 
a do coronel Mariano Lisboa 
de presidente daque ll a corpo
ração, elejendo-se para esse 



cargo o deputado Americo 
Reis, que assume o govêrno e 
preside ás eleições de 3'1 de 
ngôsto. 

De todas as combinações, 
rezultou ficar se mpre de pé a 
candidatura do ilus tre leader; 
para quem, solvida a crize, 
continuara m a voltar-se todos 
os olhares. Mais nítida ainda 
se tornára a palpitante neces
s idad e, por se r o dr. Luiz Do
mingues um dos mais capazes 
de receber a fraternal consa
gração das urnas , o hom em 
que, no mom ento,melhorcon
cretizava o pensamento da co
:igação dos partidos . 

Corroborando o que disse
mos paj inas atraz, fica prova
do não haver sido cumprido 
o testa mento politico dÔ dr . 
Denedicto · Leite, pois foram 
outros, que não os indicados 
por ell e, os candidatos a in
tendente e sub-intend ente da 
capital. li,; podemos adicionar 
que, se o senador Collares 
Moreira foi rec0 nhecido, deve
º ao senador Urbano Santos e 
ao deputado Luiz Domin gues, 
visto a parte do partido cindi
do que seguiu corrente cc,ntrá
ri a não dezejar em absoluto 
esse reconhecimento. 



Eleito do povo 





'1,.tpasceu o dr. Luiz Antonio 
J \l Domin gues da Siiva, na ci
dade do Turiassú (S . Francisco 
Xavier do), nês te Estado, a 'l1 
de junho de 1862, tPndo por 
projenitores o dr. Francisco 
Domin gues da Silva, junior, já 
fa lecido, e a veneranda s r .a 
d. Antonia de Olivelfa Do
mingues da Silva, a inda viva 
e rez idente naquella cidade. 
O jr. Luiz Domingues é neto 
do pranteado jurisconsulto 
conselheiro Francisco Domm
gues da Silva, que sucumbiu, 
e m maio de '1886, no exerci
cio do alto cargo de ministro 
do Suprnmo Tribunal de Jus
tiça. 

Fez o curso preparatoriano , 
no Internato Pernambucano , 
dirijido pelo professor Manoel 
Alves Vianna. Concluindo esse 
curso, matriculou-se na Fa
culdade de Direito do Reci
fe, onde depois dum tirocínio 
brilhantíssimo, se dip lomou 



em ciencias juridicas e so
ciais, a 9 de novembro d e 
'1883. 

Durante o curso juridico,re
dijiu, com outros acadernicos 
distintos, O Abolicio1dsta , fo
lh a que se balia pela lib erda
de dus escravos, e a Revista 
Academica, de jurisprudenc; ia 
e doutrina juridica. acolhida 
pela imprensa corno urna obra 
de gran de valor. 

Cazou-se o dr. Luiz Domin
gues, a 6 de fevereiro de '1880, 
com a exm_a sr.ª d. Aureliana 
de Viveiros Coqueiro, distinta 
filha do dr. João Antonio Co
queiro notavelenjenheiro,hoj e 
diretor do Colejio Pedro II. 

Formado aos 22 anos de · 
idade,o joven diplomado con
sagrou a sua intelijencia e ap
tidão á carreira politica , mili
tando no partido conservador 
com inqu ebrantavel coerencia 
civica.j á tendo s ido a 7 de ou
tubro de 1883, is to é, um m ez 
an tes de form<:tr-se, eleito de
putado á AssembléaLejislativa 
Provincial do Maranhão (25.a le
jislalura, ('1884-85), pelo 2 .o 
distrito, tomando assento nes
sa ca mara a 1 de março d e 
1884. Foi reeleito para a le ji s
iatura segui nte (26 .a, 1886--87), 
pelo me~mu eirculo eleitoral. 
Apezar de muito moço ainda, 
a confiança dos seus pares co
locou-o na cu rul prezidencial 
da Assembléa, naquella ulti
ma lejis latura, na sessão que 



funcionou de -18 de março a 
~ de maio de '1889. data em 
que os trabalhos foram adia
aos para setembro, pe la recu
za da minoria em dar nume
l'O para as votações. 

Nos Anais da nossa Assem
b léa encon tram-se substancio
zos discursos, que ates lam o 
lurninozo traço nella deixado 
pcl lo joven reprezentao te. E, 
no ano em que foi pr ziden te 
daquella corporação, os pro
prios adversarias politicos ce r
caram-o com a s ua estima e o 
maior acatamento. 

A '1 de dezembro de 1885, 
concorreu, com o eminente 
juri s ta e ardorozo publicista 
maranhense, o dr . Antonio 
de Alm eida Oliveira, ex-mi
ni stro da marinha, á cadeira 
d"' deputado ge ral pelo 2.o dis
trit o da então província do 
Maranhão,para a 20a. lejislatu
ra ( -1886-89 ). Diplomado 
aquelle pranteado es tadi s ta , o 
dr . Luiz Do mingues co ntes
tou· lh e o diploma. o q u i> foi 
aceito pela comissão verifica
dora de poderes, que, a 15 de 
maio de 1886, dava parecer 
favoravel ao seu r er.onhec i
mento, efet uado a 17 do mes
mo mez. A quéda do Gabinete 
Dantas, tendo como conse
quencia a ascensão do G2bin e
te Cotejipe, ocazionou a depu
ração de muitos liberai s,es tan
do entre os conservadores 1ri
unfantes o dr. Luiz Domin gues. 



O joven politico reprezen
tou, com b rilho in exce dível, o 
2 .0 distrito da sua terra, na 
camara baixa do Parlamento 
Nacional, até a dissolução das 
càrtes, em ·1889, lo go apôz a 
subida do Gabinete Ouro Prê
to, que logro u dar uma cama
ra quaze unanime aos libe
rais. 

Na situação prezidida pelo 
barão de Cotejipo, es to grand e 
estadista brazileiro ofereceu 
ao talentozo deputado a pre
zidencia d urna das antigas pro
vincias do Imperio, sendo re
cuzada essa distinção. 

Proclamada a Republica , o 
dr. Luiz Domingues manteve
se algum tempo arredio.da ati
vidade politica,administrando, 
como Gerente, a Uzina Casté
l o, importante estabelecimen
to agronomico no municipio 
de l\lonção. 

Ao organizar-se o Partido 
Católico, o ilus tre hom em pu
b li co incorporou-se ás fil eiras 
daquella agremiação, que tão 
ardoroza campanha politica 
sustentou no Maranhão. Ba
tendo-se entuzia sticamenteem 
pró! do seu programa, pela_ 
pena, em A Cru::;ada (1.:i faze), 
o valente orgam do partido e, 
pela palavra, nos comícios po
pulares,que se tornaram cele
bres, no antigo convento das 
Mercez, o seu talento de jor 
nalista vigorozo e orador elo
quente foi-se impond.o, cada 



vez mais, á admiração dos 
seus concidadãos. 

Fez parte da chapa de de
putados com que o pujante 
partido cencorren ás eleições 
realizadas, a H de maio de 
·189'1, para o 1 .o Con gresso 
Constituinte do Maranhão. 

Anulados os diplomas dos 
srs. drs. Damaso Pereira, ba
rão do Alto Mearim e padre 
dr. Joaquim Sampaio Castello 
Branco, que haviam sido elei
tos deputados federais pe lo 
Maranhão . nas vagas dos drs. 
Ennes de Souza e Tasso Fra
goso (renunciantes) e Custo
dio Alves dos Santos(falecido), 
eleitos para a Constituinte, o 
dr. Luiz Domingues, cujo par
tido ascendêra ao poder, pelo 
contragolpe de Estado, de 23 
de novembro de '1891, fundin
do-se Ct1m os partidcs Nacio
nal e Republicano Constitu
cional, foi eleito, juntam ente 
com os drs. Benedicto Leite e 
Christ.ino Cruz (este da mino
ria), a:nda para a 1.a leji ~ lat u
ra, que se seguiu á mesma 
Constituinte Federal. A eleição 
realizou-se a 31 de dezembro 
de 1892, e aquelles deputados 
foram reconhecidos e toma . 
ram assento a :2 de junho de 
1189:1. 

Daí para cá tem sidr o nns
so biografado consecutivamen
te reeleito deputado federal. 
O seu nome vinha sempre vi
toriozo na chapa do Partido 
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Federali s tae m que se fundiram 
os Lrez (Catolico, Naci o nal e 
Rep ubl ica no Cons tilucion a l,' e , 
de pois , do Partido Republica-
11 0 a qu e se filiou o Fede ra lis
La e to mou a de no min ação, 
upôz a cizào Rosa-Glice rio 
( 1897). 

Na ca mara dos de putad os 
federais , o dr . Luiz Domin gues 
passou logo a ser uma das 
fi guras d e maior des taque. Ex
ce to na ultima sessão da atu al 
leji ::; latura , tem s ido sempre 
eleito membro da comissão de 
Cons tituição, Lejislaçào e Jus
tiça , re latando pareceres de 
alta re~e vancia e elaborando 
proj etos de lei criteriozamen
Le de lin eado s , d Ezenvolvendo 
extrao rdinaria atividade, 

Repreze ntou aquella caza do 
Co ngresso Nacional, no nota
ve l Congresso Juridico A me
rican o ('1900), e o Estado do 
Maranhão, na Comissão Es
pecial encarregada de dar pa
r ece r sobr8 o projé to do Co
di go Civil Brazileiro . nom eado 
em 26 de julho de 1901. Nes
sa im po rtante incumbencia, 
foi membro perman ente da 
co mi ssão de reda ção das ma
terias dos rela torios parciais 
e do proj éto er~ gera l, com
petindo-lh e relatar a Parte Es
pecial. cap . Posse e proprie
dade (Arts. 576 a 745). 

Alé m dessas partes qu e , na 
dis tribui ção da materia, lh e fo
ram confiadas, o dr . Luiz Do-



mingues foi dezi gnado para 
s ubstiluir o dr. Tavares de 
Lira, e m seu impedim ento , 
na discussão e votação da par
te dos Contratos em geral. Di s
c utiu na Comissão essas par
tes do proj é to com os ilus
tres jurisconsultos drs. Andra
de Figueira, Amaro Cavalcan
te e Clovis Bevi laqua. 

D acó rdo com a opinião sus
tentada no se u parecer e na 
discussão dês te, a Comissão 
adotou a doutrina de lherin g 
sobre a posse e estabeleceu a 
i nscriçào como formalidad e 
essencial para a trasmissão do 
dorninio , mesmo entre as par
tes contratantes, qual já é a 
escritura publica, e bem as
s im so lven as diversas ques
tões sobre condominio no pen
sa mento de pôr tê rmo a este, 
se mpre que reine deza rmonia 
entre os condorninios. 

Ao mes mo tempo qu e, na 
Cumura dos Deputados Fede
rai s, o dr . Luiz Domin gues , 
pe lo seu tal ento peregrino e 
a lto civismo, a lcan çava luga r 
de tamanha saliencia, no fôro 
ca ri oca aprezentava-se como 
um do s advogados de maior 
nom eada. E, na imprensa do 
Rio de Janeiro, multi pia s teem 
sido as cauzas que ha discu
tido. Os principias do Direito 
e da Justi ça leem tido no no
tavel advogado um calorozo e 
tenaz defensor. Foi cnm o dr . 
Luiz Domingues que, no fôro 



da Capital Federal, teve a sua 
ultima discussão, pela impren
sa, numa questão do Brasilia
nische Bank für Deutschland,. 
que se celebrizou. o eximia 
jurisco nsulto dr. Jo sé 1-l ygino 
Dllarte Pereira, que morrett 
no Mexico, como no sso envia
do especial ao Con gresso Pan 
Americano. 

O venerando dr. Prudente 
de ~Ioraes ofereceu ao presti
jiosu político maranh ense a 
pasta dos negocios do Interior 
e Justiça, fazendo-lhe o 111 es
rno convite o grand e republi 
cano dr . Manoel Victorino Pe
reira, quando, no interregno, 
('1898) esteve á tes ta da prezi
dencia da Rep ublica. Ambos 
es tes oferecimentos foram re
cuzados pelo dr . Luiz Domin
gues. 

São poucos os trabalhos pu
blicados pelo ilu stre rnara
nhense, Ct ns tando de parecê
res, projetos de lei, di scursns 
e varias brochuras, dentre os 
quais sobresáem: 

-Erisino agrii:ola, -discur
so pronunciado na Assembl éa 
Leji slativa Provincial do Ma
ranhão, 1885. 

Cazaniento civ'il e Divorcio, 
discursos pronunciados na Ca
rnara dos Dep utados Federais, 
Rio de Janeire . 

-Aos meus amigos de Minas, 
discurso proferido no banque
te oferecido á bancada federal 
mineira, Rio de Janeiro. 
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-Elementos para a respos
ta da Comissão da Camara 
dos Deputados ao Senador 
Ruy Barbosa (Codigo Civi.z) 1 
fl., Rio de Janeiro, '1902. 

Nos Anais da Camara dos 
Deputados Federais, dêsde a 
'1 a até á prezente lejislatura, 
encontram-se valiozissimas a
locuções, que assinalam o mé
rito com qu~ o eloquente tri
buno e parlamentar sempre 
se houve naquella caza, no 
dezempenho dos mandatos 
com que o tem distinguido o 
povo maranhense. Dessas ora
ções destacamos, por ordem 
cronolojica, as sobre os as
suntos que se seguem: 

-Estrada de Ferro ao Ara-
guaia; 

-Os prntocolos; 
-O Divorcio ; 
- i\Ioção Seabra (·1897); 
-Orçamento do exterior: 
--Atos do poder execuüvo 

durante o estado de sitio; 
--Ação penal por denuncia 

do ministerio publico, relativa 
a determinados <.;rimes e con
travençõe!;; 

-Poder Executivo Munici
pal de nomeação do chefe do 
Executivo Estadoal: 

-Dispozições para a fi el 
execução da lei do Cazamen
to Civil; 

-Reorganização da Justi ça 
do Distrito Federal; 

-Orçamento da Indt1stria e 
Viação (Barra da Tutoia); 



-Acê rca durn ato imputado 
ao sr. ministro da viação;. 

-Elevação dos vencimentos 
dos lentes e professores das 
faculdades e escolas superio
res; 

-Equiparação dos frnnt ões, 
boliches, etc., ás 1,;azas de la
volajem; 

-Apozentadoria dos juizes 
do Supremo Tribunal Federêtl;. 

-Organização provizorja do 
Acre; 

-O homestead; 
-Sobre a morte do depu-

tado maranhense monsenhor 
Guedelha Mourão (5 de dezem-
bro de '1901); = 

-Sobre o requerimento do 
sr. Barbosa Lima, solicitando 
informações quanto ao nume
ro e nome dos depor~ados para 
o Acre; 

-Acêrca das emendas apre
zentadas ao projeto que pro
roga o pr::1zo para o a li sta
mento e leitora l; 

-Sobre o projéto que cons
titue o privitejio do homestead; 

-Sobre o projéto que re~ u
la o processo para o jul ga
mento da::; apelações e dos 
agravos no Supremo Tribunat 
Federal; 

-Projéto que aprova os atos 
do governo durante o estado 
de sitio; 

-·Acêrca da morte do mi
nistro do Supremo Tribuna l, 
dr. Macedo Soares; 

-Contrato celebrado entre 



o Estado de Minas Geraes e o 
Visconde de Guahy. 

-Aprezentando o projéto 
da comissão de constituição, 
lejislaçào e justiça, reorgani
zando a policia do Distrito Fe
deral; 
-Negocios politicos de Mato

Grosso; 
-Anulação das restrições 

apostas ás anistias decretadas 
na vijencia da Republica; 

-l<ienisação áNaUonal Bra
:::;ilian Harbour Company, Ltd; 

-Justificando um projéto de 
lei aumentando os vencimen
tos do pessoal do Muzeu Na
cional; 

-Sobre o projéto do sr. de
putado Pedro Moacyr, rPlat.ivo 
á organização da Justiça Fe
deral; 

-Apozentadoria do dr. Lu
. cio de Mendonça, ministro do 

Supremo Tribunal Federal; 
-Defeza dos atos da admi

nistração policial do Distrito 
Federal; 

Competencia dos juizes das 
varas criminais do Distrito 
Federal para o processo e jul
gamento dos crimes de incen
dio; 

-Orçamento do ministerio 
das Relações Exteriores; 

-Reorganização da classe 
de leiloeiros do Distrito Fede
ral; 

-Voto de pezar pela morte 
de Arthur Azevedo; 

-Projéto de fixação de sub-
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sidio p:ira a proxima lejisla
lura; 

--Justificação de um projéto 
de lei, concedendo o auxilio 
anual de 20.000$ aos missio
narios capuchinhos, no Mara
nhão, para a catequeze dos ín
dios; 
-~1odificação da bandeira 

nacional; 
-Resposta a um artigo de 

critica sobre o seu discurso 
relativo á bandeira nacional ; 

-Acêrca da R<:iprezentação 
do Centro Republicano Con
servador sobre a liberdade de 
testar; 

-Ainda sobre o auxilio aos 
missionarios capuchinhos para 
a calequéze dos indios; 

-Sobre a faculdade propos
ta pelo Senado Federal, na lei 
do orçamento da Receita, para 
ser mantido o jôgo das lote
rias; 

-Crédito para pagamento 
ao capitão ,de cor\'êta comis
sario Carlos Eugenio Ferreira; 

-Voto de pezar pelo faleci
mento do senador Gomes de 
Castro e do Dr. Benedicto Lei
te, Governador do Maranhão; 

-Sobre uma local da Ga::e
la de Noticias, a seu respeito; 

-Justificando um aparte seu 
a um discurso do deputado 
baiano João Mangabeira. 

Tal é, num brevíssimo es
bôço, o distintíssimo homem 



de Estado que, eleito a 31 de 
ugosto de 1909, ou, mais prn
priamente, como alguem ja as
sinalou, aclamado por todos 
os partidos militantes do Ma
ranhão, congraçados, vem as
sumir as rédeas do Governo 
do Estado. 

Foi uma demonstração cívi
ca, essa do 31 de agosto, a 
que o povo concorreu com 
toda a sua alma, solidarizan
do-se com o pensamento que 
a motivára. Eleição sem dis
crepan cia foi essa em que 
amigos de todos os tempos e 
adversarios de hontE:m. numa 
confiança promissora de que 
a sua prática parlamentar o 
fará um administrador como 
exijem as palpitantes necessi
dades do torrão maranhense, 
não vacilaram em dar tregoa~ 
á campanha em que de ha 
muito se viam empenhados, 
para elejer governador o ta
lentozo leader da nossa ban
cada na Camara Federal. 

Promover a paz da familia 
republicana, administrar o E~
tado e dezenvolver todas as 
fôrças do seu progresso e da 
sua ~randeza, não era tarefa 
facil a qualquer. 

Daí essa consagração das 
urnas a que todo o Estado 
concorreu,votando num nome 
em volta do qual gira a sim
patia popular, gravitando num 
acôrdo de todos os grupos 
politicos. 
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Numa entrevista concedida 
á importante folha carioca o 
Jornal do Brazil, o governador 
do Maranhão deixou, em tra
ços gerais, o programa do seu 
governo. 

Nas suas idéas admirnstra
tivas, nella expostas, anali
zam-se a viação, a lavoura, a 
industria e as salinas, elemen
tos de riqueza e de progresso 
prodijiozos, a que o novo go
vernador promete prestar todo 
o seu eficaz concurso, dezen
volvendo-os. 

Todo aquelle programa de 
engradecimento outra coiza 
não reprezenta senão um a
cendrado amôr pela terra na
tal. revelado por uma menta
lalidade vigoroza. E' que o 
dr. Luiz Domingues tem uma 
compreensão bastante nítida 
do aproveitamento das ener
jias vitáis do Estado, que,des
pertados do longo sono que 
teem dormido, contribuirão 
para o revivescimento eco
nomico e financeiro do Mara
nhão. 

E out.ra coiza não esperam 
os seus concidadãos, que o 
sagraram depozitario da ge
nuína vontade da terra natal, 
na sua suprema administra
ção, onde vai ajir com as 
suas luzes e experiencia, com 
a sua probidade e com a ele
vada soma de responsabilida
des do seu programa. 

Inapagavel mirajem essa, 



que fulgurou a quando surjiu 
a candiriatura do eleito do 
povo! 

«Que a sua formoza estrôla 
continúe a iluminar-lhe o tran
zito, para g loria maior do 
seu nome, paz e fortuna do 
nosso Estado». 

S. Luiz-fevereiro--1910. 



PARLAMENTO 



O cazamento civil 
tDTSCURSO, n n scssilo da Cnmn n t 

dos D epu tnclos Fecl rn i•,em 2:2 do ngos
to do 1900. 2.· cli scus&Uo do projôto n. 
f.!7, de 1900, ma n dando observ1u vnriits 
d i&pozi çôes pn1·a fiel execu çllo dtt l e i 
do Cazamento Civil.) 

O S11
• T--('U.ÍZ Domin.= 

g"U.es. - Sejam as minhas nri
meiras palavras de felicita ção 
á Camara pela estupenda es
tréa do ilustre Deputado por 
Minas (dr . Gastão da Cu 11ha) 
e, s i me é permitido, de con
gratu lação pela Camaru com o 
gloriozo Estado, por tão fe l iz 
eleição . (Muitos apoiados.) 

Um dos jornais que ce le
braram o triunfo oralorio do 
nobre Deputado disse de S. 
Ex. que é uma grand e prn
messa; eu por mim direi que 
não sei o que de mais ndmi
ravel se possa esperar de um 
orador parlarnentar(.Miâlo bem; 
muito bem.) 



Sr. Prezidente, colhi da dis
cu:s:>ão havida até agora sobre 
a materia em debate que a 
Igrnja constitue nêste paiz uma 
fô rça tão poderoza, exerce uma 
influencia tão suj estiva e te
meroza que, para privar de 
seus sacramen tos os cidadãos, 
é precizo ameaçar de cadeia o 
clero e os fieis, é pr ecizo r es 
tri nj ir-se á Igreja a liberd ade 
co nstitucional de admi nistrar 
seus sacramentos e aos cida
dãos a liberdade t.:onstilucional 
de r ecebe-l os. 

Pois que! que outra couza 
ó o cazamento reliji ozo sinào 
um sacramen to, e quem já 
achou em uma Constitui ção 
que consagra a plena liberda
de de relijião e de culto, que o 
Estado é o juiz da oporlunida
de dos sacra mentos ? 

O nobre depu tado por Minas 
invocou a leji slaçào de mil 
povos pum justificar entre nós 
a precedencia do cazamento 
ci vil; porém permita que lhe 
lembre que nenhum povo con
sagro u ainda, com a franqu eza 
de nossa Constitui~ào, a liber
dncle de r eliJiào e de t.:ulto. 

As nnções citadas pelo 110-
b~·e D ~putado consagram todas 
rejimen diverso e algumas ató 
reg irnen int eiram en te oposto 
ao nosso, em materia de reli
jiãri, como sejam O· r ejimen da 
união dos dous poder es, o re
j im en da co nco rdata, o r eji
men cio b enep lacito, o r eji-



men do recurso á co rôa, reji
rnens a que S. Ex. chamo u de 
µrnteçào e que, no en tan to, 
são de fato de opressão, in
cornpativeis com o nosso, de 
inteira, de absoiuta, de radi ca l 
sepa ra ção dos dou s podéI'" S
o te mp ora l, isto é, o Estudo, 
e o esp iritual, is to é,a Igreja. A 
esse rec:::peito, a no ssa CoJJsti
tu içào se póde dizer que é 
nossa só; nem a norte-ameri
cana se lhe equipara em soma 
de liberdad es. Elia é tão livr 
como amais livre e livre como 
nenhuma outra. O Estado nada 
tem com a Igreja; a Igreja 
nada tem com o Estado. 

Sr . Prezidente, a Igreja caza 
que m se quer cazar, por s ua 
li vre e espontanea vontade, 
segu nd o suas leis e para os 
efeitos que ella, s im , e não o 
Estado, dá ao cazamento. A 
pragmatica que e ll a adota é 
tão garantidora dessa vontad e 
li vre e espontan ea, que o Es
tado a copiou tal qual, na ce
re monia civil. 

Os co ntraentes querem ca 
za r por sua livre e espo ntanea 
vontade'? pergunta-lhes a igre
ja. Si respondem qu e sim, si 
podem repo nd er por si, OLl si 
seus pais ou tutor es confir
mam s ua resposta, o quepóde 
obstar a que a igreja os lenha 
11ara elta e elles se tenham pa1·a 
si como cazados '? 

Para o católico , o caza rn ento 
es tá no sacramento, como a 



igroja o considera: sacramen
lwn magniwi , na ex.pressão de 
S. Paulo, reprezentando na 
união dos espozos a união de 
Cl1risto com a i greja: signum 
perpectum confunctionis Chrisli 
cwn Ecclésia pe1· l ncarnalio
nem. 

Não podia o lejislador de 
um povo católico desconhecer 
o cazamento no que só o reco
nhece esse povo . 

Tendo-o feito. o mais que 
póde é r ecuzar ao sacramento 
os efeitos civ is, porque os es
pi rituais, a ligação das almas 
e dos corpos em conciencia, a 
tan to não chega a fôrça de to
das as baionêtas de todos os 
E~ tado s 

Ü 5R. TEIXEIRA DE SÃ-Nin
guem co ntes ta. 
OSR. Lurz Do:i.rrxGuEs--Como 

ninguem contesta ? Contes ta
º V. Ex.. mesrr_o com a sna 
doutrina, porque V Ex não 
admite que o católico, saindo 
da igreja, possa dizer: es tou 
cazado, não precizo do bene
placito do poder civil para 
considerar-me tal. 

O SR. PExwo Jmwrn - V. 
Ex. num pulpito não di scorre
ri a melhor. 

O SR. VAr o rs n1<: CAsTRO
V. Ex . es tá honrando a tribu
na parlamentar. (Apoiados .) 

o SR. LUIZ Dü;\JL\I GUES-0 
que sei · que es tou sendo 
h onrado c11m a aten ção de 
V. V. Ex. Ex . 



Dizia eu, Sr. Prezidente,que, 
a despeito de todas as le is 
i majinaveis, o Estado é impo
te nte para convencer o ca tóli
co de que o seu verdad eiro 
caza me nto é o civil. O cató
Uco continu ará a ·considerar
se cazado só pela Igreja, con
tinuará a ve r no sacramento 
o seu verdadeiro cazamento. 

ÜM SR . DEPUTADO - Com o 
o Es tado a ve r nesse caza
men to uma união ilícita. 

o S R. LUIZ DO;\Ht\GUE~ -
Que dúvida ! O cazamento reli
j1ozo, só , re prezenta para o 
Estado uma união ilícita, do 
mes mo modo que para a Igre
.ia um a união ilícita o caza
mento civil só . 

A união se diz licita ou ilíci
ta, para a Igreia o u para o 
Estado.segundo ó feita na con
for midade ou não das leis e 
preceitos da Igreja ou do Es
tado. Si a Igreja só reconhe
ce o caza mento no sacramen
to, o que não fôr sacramento 
não será para e lla cazamento; 
e si o Estado só reconhece o 
cazamento civi l, o que não fôr 
reves tido da so lenidade civil, 
não será para e ll e cazamento. 
Em s uma, o cazarnento r e li
jiozo ó para o Estado o que o 
caza me nto civil ·. para a Igre
.i a. nad::t mai s. nada m enos . 
(Apoiados; muito beni.) 

Ü SR. GACDTNO L O RETO dá 
um aparte. 

O SR Lurz Dom:'\c:u1rn-O 



católico é um eidadào e como 
tal deve obed iAnc ia ás leis do 
Estado, diz o ilustre Dep uta
do. E' si m , e deve mesmo; 
mas o cidadão é ca tólico e 
principalmente si ó um sacer
dote, não deve menos obedi
e nc ia ás leis da igreja . 

0 S R . GALDINO L ORETO --V. 
Ex. ac.:ha que um mini s tro de 
q ua lqu er culto póde caza r com 
o utra mulher um individuo já 
cazado civilmente"! 

O SR . Lmz DO;\UNGUEs-A 
re~post.a está im(Jlkita na ar 
gumen tação que acabo de pro
duzir. 

( r1purles entre os Srs. Gastão 
ela Cunha, Teixeira de Sá e 
Aw·eliano dos Santos.) 

O SR . LmzDO.\ILNGUES-Não 
póde ter a igre ja, e m cazar 
um inctividuo já cazado civil
mente com outra mulh er, mais 
esc rupulo do que o Es tado em 
caza r outro individuo r e lijio
zamente co m outra mulh e r. 
Para o Estado, não es tá caza
do o indi vid uo, só relijioza
mente; para a Igrej!l, não es tá 
cnzado o individuo só civil
mente 

O cazamento, portanto, nes
tes cazos, não póde constituir, 
só por si, impedimento para 
o Estado como para a Igreja. 

E s i não deve a Igreja faz e r 
nesse cazo o cazamento, não o 

·deve lambem o Estado no cazo 
contrario. (Apartes.) 

Di go não deve, nfio digo não 



póde. E di go não deve, por
que os dous poderes, atua 11 do 
sob r e o mesmo individuo, como 
cidadão e como crente, devem 
na liberdad e de sua ação ev i
tar atritos e conilitos. E por 
isso me parece que o leji sla
dor que, em vez de ev itar, 
pela liberdade,pro vocasse pela 
prizão tais atritos, trairia sua 
missão co nstitucional , pnr
que na Constituição o qn e 
es tá. aos o lh os de todo o mun
do. é a liberdade. (Afoito berll ; 
muito beni.) 

O nobre Deputado m e dirá 
o que podia dizer da liberd a
de de r eliji ão e de culto ent re 
nós quem visse, caminho da 
cadeia, um padre e!-'co lt ado 
po 1· ter adm ini strado um sa
cramento. (Muito bem; m11ilo 
bem) 

Cito u o ilustre Deputado por 
i\lin as o art. 284 do Codigo 
Penal, como sob reviven te á 
Co nstitui ção, 

Mas, senhores, si a liberd a
de es tá na Constituição, o ir11-
pedi rnRnto não pó de es tar no 
Codigo. 

O Cocligo não pó de punir 
co mo crim e o que a Con sti
tu ição ga rante como direito
ª llvre Rd ministração dos sa
cramentos Si o sacramento é 
um direito, a I greja não pre
r,iza de licença do pretor para 
ad ministra-lo. 

OSH. GALDrN o LOH.ETO -São 
normas tra ça das ao direito . 



O SH. Luiz Do:M="GUEs-Sào 
normas traçadas ao direito, 
diz o meu di~tinto co lega, mas 
si o direito é a livre adminis
tração dos sacramentos, a nor
ma não poderá ser nunca a 
cadeia para quem os admi
nistra. 

Demais, os nobres deputa
dos citam o art. ~84 do Coji
go Penal. E' tambem do Codi
go PPnal o art. '179, que pune 
a perseguição por motivo reli 
jiozo e, mais friz ~1 nte, o art. 
l8G, que pune o impedimento, 
por qualquer medo, da cel e
brac.;ào de ceremonias re liji o
zas, solenidades e ritos da 
igreja. Ora, ninguem de certo 
contestará que a arnel:lça de 
punição do padre seria um 
impedimento á ccilellraçào rc
lijioza do cazamento, nos ter
mos do rito cato li co. 

Nem fóra serio que o Esta
do fósse o primeiro a impedir 
pela precedencia uma ceremo
nia cuja liberd ad.e garante e 
cujo impedimento por qual
quer modo constitue pura ell e 
um crime. (Apoiados.) 

O SR. Es'.\tERALDINO DAND1~ 1-
RA-V. Ex. está discutindo 
perfeitamente . (Muitos apoia
dos J 

O SR. Lurz Dü'.\lli\GUEs-E', 
rlisse-o o ilustre Deputado por 
Minas, que o clero se preva
lece da i~norancia, pelo povo, 
de que só o cazamento civil 
produz efeitos civis, para per-



turbar, com um cazamento 
nulo, como é o católico,a c:ons
lilui ção da familia. 

Sr. Prozidclnte, o lejis lador 
não póde fundar na igoornncia 
da le i, que elle não prezun1e, 
uma condenação peio supos to. 
abuzo dessa ignorancia . 

Ninguem se prezume igno
rar a lei, diz o Jej is lado r, e 
ta nto basta para que o lejisla
dor não possa fundar um cri
me na ignorancia d a lei. 

Depois, não é razoavel que 
o Estado prefira punir o padre 
por abuzar da ignorancia do 
povo, a in s truir o povo pelos 
meios a seu alcance sobre a 
necess idad e do cazamento ci
vil para lejitimaçào civil da fa
milia. Onde o padre exerce o 
seu ministerio, exerce o seu 
um grupo de autorid ades ci
vís, e onde o Estado faz che
ga r a cobrança do impos to, 
não é muito que faça tam bem 
chegar um a advertencia assim 
sa lutar. A paróquia tem um 
padre, mas a comarca te m um 
juiz. 

Ü SR . ÜLIVEIRA FI GUEIRED O 
-As autoridades c1v1s ' não 
teem a m esma fôrça moral. 

o SR. LUIZ Doi\IINGUES-A 
culpa não é certamente dopa
dre , e ra~ão será para qu e a 
façam pnr ter e não para pu
nir o padre porque a tem. 

o SR. E S)'JER ALD JN O BANDEI
RA-E' uma doutrina que só se · 
jus tiflca com paradoxos! 



O SR Lmz Do~r1NGUEs-E si 
algum recanto ha nêste paiz, 
onde não tenha pe netrado o 
conhecimento da lei civi l, é 
inutil lejis lar para e ll e, porque 
ai a sucessão não se faz seg un
do a lei e sim segundo a von
Lade dos sobrev iventes . 

E, finalmente, vamus e ve
nhamos: si essa igno ran ci a é 
a r azão da punição, sendo pro
vado que os nubentes :-:e caza
ram só relijiozamente. cientes 
e roncient es de que só o caza
mento civil era válido, s ejamos 
lojicos: deve ser izenlo de pena 
o padre . 

Sim , si se não puder supôr 
n igno rancia ; s i os nubentes., 
cientes e concientes cazara m só 
relijiozarnente; s i mesmo to1-
naram publico q ue cazaram as 
sim, porque essa era a s ua 
vo ntade; e si mesm o o padre, 
na ocazião de caza-los. lh es 
advertiu que o cazamento que 
fazia só lh os dava efeitos es pi
rituais, pois os civís só o pre
tor lhes podia proporcionar; 
que fundam entos resta rá para 
a punição do padre? 

Mas eu so licíto a atenção da 
Camara para a seguinte pon
de ração : Nenhum artigo da 
Cons tituição véda, nenhum ar
tigo de lei teve ainda e terá 
nunca poder de prAscrever o 
co ncubinato . Ao contrario; as 
leis chegam a regular as rela
ções entre os p11is e filho s de 
uniões ilícitas, equiparando es-



tes aos lejit.irnos para o efeito 
da sucessão, uma vez reco
n ll ec: idos pelos pais. 

O Codigo Penal só pune o 
concubinato do homem ca
zado. E o conrubinato, porque 
o adulterio elle só pune o da 
rnull1er . O hom em, esse pôde 
adultf'rar á vontad e; a questão 
é uão ter a concubina teúda e 
munteúda, o que, aliaz, se ex
pli ca pe rfeitam ente, porque o 
Codigo foi feito por hom ens . 
(Rizadas.) E, o que é m ais, a 
leji slaçào civil chega a consa
grar co mo cauza de desh erda
ção ter o filho relações carnai s 
com a co ncubina do pai , ou o 
pai com a concubina do filho. 

O concubinato é, portanto, 
um fato que o le jislador tolera 
e que até resguarda assim, aos 
pais, da incontinencia dos fi
lh os e. aos filhos, da inconti
nencia dos pais. 

Puis bem, o cazamento reli
jiozo é para o Estado, que só 
reconhece como válido o civil , 
urna união ilícita, o que vale 
dizer-um concubinato . 

Aquelles que se cazam só re
Jijiozamente não serão tid os 
pelo Estado como cazado s, 
mas, suponhamos, que exa ta
mente e ll es não o querem ser ; 
sua união não terá os efeitos 
civis do cazamento, mas exa
tam ente elle$ não querem qu e 
olla os tenl1a; viverão como em 
concubinato, ma s querem vi
ver assim. 



Que lei póde, nesse cazo, 
proibir-lhes a co-habilação e 
que outra pócl.e fazê-la prece
der do cazamento civil, que 
não importe na impozição do 
cazamento ? {Muito bem.} 

Sim, si na sua li vre e espon
lanea vontade não se querem 
cazar para os efeitos civis, como 
obriga-los ao cazamen to civil'? 

E insisto neste ponto, por
que o cazamento seria nesse 
cazo um constrnnjimento, e o 
Estado um cazamenl.eiro ine
xoravel: hão de cazar, quer 
queiram, quer não queiram. 

O SR. Go!\IEs DE MATTos-Po
dem viver em concubinato: 
quando cazam' relijiozamente é 
que cometem crime ! 

O SR. Lmz Dol\IINGUES {diri
jindo-se ao Sr. Gomes de Mnttos/ 
-E' mais um belo argumento 
com que V. Ex. ilustra o de
bate. A lei tolera, sim. o con 
cubinato; os concubinarias, 
uma vez que não escanda lizem 
a sociedade, o que a li az se en
tende tambem com os cazados, 
µódem viverá vontade; a ques
tão é não cazarern re liji oza
mente, é não irem á Igreja, 
porque só aí está o crime. Su
ponharnosdois individuos con
cubinados. A lei nada tem com 
elles, com a mulher e os filhos. 
Suponhamos, porém, que que
rem mudar de viria, em sua 
conciencia de católicos, e pro
curam a Igreja para santificar
lhes a união. Oh ! não, isso é 



que não; a lei não póde supor
tar semelhante afronta ao pu
dor'da sociedade e aos direitos 
da mulher e dos filhos ! De 
sorte que, Sr. Prezidenle, a lei 
to lera o concubinato, e o caza
ment.o relijiozo é que ha de 
cons tituir o crime? ! /Muito 
bem.} 

0 SR. VALOIS D E CASTRO
lsso é írrespondivel. /Apoia
dos .} 

O SR. Luiz Doilrr;.;GuEs-E 
depois, Sr. Prezidente, os nu
bentes da Igreja pódem dar ao 
seu cazamento efe ito s civis, 
querendo. Ass im a lejitimaçào 
dos filhos. Pódem os nubentes 
r econhece- los porqualquer dos 
muitos meios que a propria lei 
do cazamen to civil faculta n o 
art. 7 ·, 2a parte, e, uma vez 
reconhecidos, são sucessivP.is 
como sendo lejitirnos, sem di
fernnça al~uma. 

O SR. OL1vErnA Frr.uEIREoo 
dá um aparte. 

OSR . Lurz DoMfNGUEs-Per
dào. V. Ex.. sabe que prezente
mente, pelo art. 7· da lei do 
cazamento civil, de '24- de ja
neiro de '1890, a filiação n atu 
ra l paterna se prova tambem 
on por confissão espo ntan ea, 
ou pelo reconhecimento do fi
lho, em escritura de notas, ou 
no ato do nascimento, ou em 
outro documentoautentico ofe
recido pelo pai. 

E si é por amor dos filho s 
que proibimos o cazamenlo 



relijiozo antes de assegurada 
a elles pelo civil a sucessão, 
sejamos lójicos que a lójica é 
in exoravel nas suas conse 
quenc1as, proibámos o co ncu
binato, punamos o concubina
to que nel le tambem ha filho s 
a protejer e para o lej islador, 
que só reconhece o cazamen
lo civi l, não podem merecer 
mais a proteção os filhos do 
cazamenlo relijiozo que os do 
s imples concubinato, por isso 
mesmo que desconhece esse 
cazamenlo. 

o SR. ES:\IERALDINO BANDE I
RA-V. Ex. vai discutindo bri-
1 h ante mente. 

O SR. Lurz DomNGUEs-Sei 
quanto V. Ex. é gene rozo para 
acredi tar q ne lh e parece as
s im 

O SR. Es:\TERALDINOBA ' DEI
RA-V. Ex sabe que é sincero. 

o SR. Luiz DOMINGUES-O 
outro efei to do cazamento c i
vil é a comunhão de bens , e 
tambem e m nome della o ilus
tre Deputado por Minas pro
pllgna pela precedencia. Mas, 
Sr. Prezidente, a com unh ão 
de bens não é um efeito fatal 
do cazamento válido, pois h a 
cazamentos vál id os sem e ll a, 
como ha caza rn enlos nulo '> 
co m ella . 

A lei apenas a prezum e 
co mo vontade dos nubPntes , 
rruando estes adotam l utro re
ji men, que póde se r até o d e 
co mpleta separação de ben s . 



E em muitos cazos até a pro
s creve. Assim é válido o caza
mento da mulher menor de 14 
anos e maior de 50; o do ho
me m rn ennr de '16 e maior de 
60 anos; o de parentes dentro 
do 3.o gráu civil ou do 4.o du
plicado; o do tutor ou curador 
e seus descende ntes , ascen
dentes, irmãos, cu nbados ou 
sobrinhos com a tutelada ou 
c uratelada; o do juiz ou escri
vão e esses seus mesmos pa
r entes com orfan ou viuva da 
circunscrição de seu exerci
cio; e, no entanto, em nenhum 
d êsses muitos cazos se dá a 
comunhão de bens. 

Por oul ro lado, o cazamen
to nulo, sendo contraído de 
bôa fé, produz todos os efei
tos civis, quer em r ela ção 
aos conjujes, quer em rela ção 
aos filh os . E, si a punição do 
cazam ento re lijiozo é por amor 
da comunhão, parer.e que o 
Estado devêra garantir a co
munhão a todo o cazamento 
civ il ou proibir o cazam e nt.o 
naquell es cazos em que proíbe 
a comunhão. (Apoiados e apar
tes.) 

Mas si os conjujes, no caza
mc nL válido, podem repudi::ir 
exp ressamente a comunhão do 
bens, como punir o cazamen· 
to relijiozo, por excluir-l a im
pliritamente? 

De mais, os nubentes da 
Igr11ja tee m no testamento e 
principalmente na doação um 



meio legal de dividir um com 
outro seus bens. (Apoiados e 
apartes.) 

Não passarei adiante, sem 
assinalar que os nobres Depu
tados a miudo se pronunciam 
pela plena liberdade de testar , 
e nesse cazo, não compreendo 
como queiram a precedencia 
do cazamento civil a bem da 
sucessão lega l. Si S S. E.Ex. 
dão ao conjuj e a liberdade de 
dispôr de seus bens como bem 
entender; si, portanto, seja 
qual fôr a natureza do caza
men to e mesmo da união, a 
sucessão se fará conforme a 
vontade de cada um, a suces
são d eixa de ser argumento 
em favor da precedencia do 
cazamento civil, deixa de ser 
efe ito dPsse cazamento . (Mui
to brmi.) 

Ü SR. ÜLlVEIRA FICUETREDO 
-A comunhão é o argumento 
menus importante; a indisso
Jubridade é que principalmen
te determina a precedencia . 

O SR. Lurz Do:mNGUES---A 
rndissolubilidade, diz o iln~
tre mestre; mas a indisso lubi
lidade é um predicado do ca
za ment.o civil por enquanto, e 
do relijiozo o é sempre . 

o SR. OLIVEIRA FICC'ETREDO 
-Mas qua l fica sencto a garan
tia dessa indi!';solubilid::ide , si 
lhe falta a san ção civil ? 

O SR. Lmz DofüNC UEs--Pa ra 
os católicos a sanção da in
disso lubilidade do cazament.o 



não es t:í, corn0 a do civil, na 
lei que llJ uda co m a vont~de 
rio IPjis lado r, sin ão no Sacra
mento. que é de si indissolu
ve l (Muito bem. ) 

A sanção da indi sso lu bi lid a
de para o crente es tá na pro
pria cr ença, e para quem não 
é crente, para quem não vê 
no cazame nto mais que mera 
umào material de corpos, pnra 
quem o co n sid era simp les con 
trato de bem viver,a indi sso lu
bilid::ide será semp re um a pa
lavra vã e um predicado in
concebivel, r azão por qne não 
co mpree ndo o cazflrnentu con
trato se m o correlativo do 
rlic.;tratn, isto é, o cazamento 
civil sem n divorcio. (Apartes) 

A precedencia justifica- e 
como uma ga ranti a de indi sso
lubi 'id ade para o cazamen to 
re liji oso, dizem cs n obrt>s De
pnt.ados. Mas nesse cazo, o in
te resse da precedencin é da 
Tgreja, p!lra evitar que, caza n
rlo só relijiozament e, os nuben
tes possam passar a nova s 
nur ciaf1' civilm ente em vida 
um do outro. E é por isso qu e 
entendn que o sacerdote, que 
aco nselha os nubentes a seca
za rem só re lijioz::im ente, não o 
faz por má fé, sinãn por igno-
r::incia. • 

E, si al~um ainda o faz , si 
o cnzr:i.mento civil é obstado 
por conselho d C) padre ou pnr 
vontfld e dos nubentes. não 
o é me nos por ignorancia da 



lei civil, do que da ecleziasti
ca, porquanto a Igreja acon
selha a celebração lambem do 
c:azamento civil, recomendan
do apenas que, celebrando-o, 
os católicos tenham em espi
rita e fé como verdadeiro o 
relijiozo. (Apoiados;muitobem.) 

Já assim recomendava a Ins
trução da Congregação da Pe
nitenciaria, de '13 de janeiro 
de ·l866, nos seguintes te rmos: 

«Para evitar vexames e pe
nas, e por cauza do bem da 
prole, que de outra maneira 
não seria reconhecida pelo po
der leigo como lejitimo, e 
ainda para afastar o perigo da 
poligamia, julga-se oportuno E. 
conveniente que os mesmos 
fieis, depois de ter contraído 
lei ilimo matrimonio diante da 
Igreja, apre-entem-se a cum
prir o ato imposto pela lei com 
a intenção, entretanto (como 
ensina Benedicto XIV, no Bre
ve de 17 de setembro de '1747 
--Redditce rnnt no bis) que, apre
ze ntando-se ao oficial do Go
verno, não fa çam outra couza 
s inão uma ceremonia mera
mente eivil» . 

E posteriormente pela enci
c lica--Arcanum divinas sapien
tire -sobre o matrimonio cris
tão, S. Santidade faz igua l ad
vertencia . 

Vê a Camara, que si não é 
irreverente o conselho, a quei
xa não deve ser feita á Gama
ra, sinão aos bispos, e, si ó 



de algum bispo, ao Papa, re
prezentado aqui pelo Inter
nuncio Apostolico. O superior 
l1ierarquico do padre não é o 
lejisl aao r. (Apoiados.) 

0 SR. BAHBOZA LIMA-E' O 
cazo de nos lembrarmos da 
ex is tencia de uma legação jun
to á Santa Sé. 

O SR. Lmz Dor.IIN GUES-
Como bem pondera o eminen
te Deputado pelo Rio Grande 
do Sul, a legação que temos 
junto á Santa Sé é a competen
te para dirimir qualquer con 
flito entre a Igreja e o Estado, 
obs ta nd o pela intervenção do 
Sumo Pontiflce a qu e algum 
padre ou mes mo al gum bi<.::po 
pregue e pratique contra as 
le is do Estado . Assim, qual
qu er conflito ,:,e solverá muito 
naturalm e nte , porque si o Es
tado não te m ação contra o 
padre no exercicio de seu mi
nis terio, a tem o Chefe da 
Igreja . 

Nem a solução pôde ser ou
tra, sem ofend er-se a Consti 
tuição e melindrar a concien
cia católica. (Apo iados; muito 
beni .) 

Sr. Prezide nte, so u muito 
grato á Camara pela gentil eza 
co m que me ouviu . . 

o SR . VALúIS DE CASTRO
V. Ex . extraordinariamente a 
merece. (Apoiados .) 

o S R, Lurz D OMINGUES- . . . 
e por isso não quero deixar a 
tribuna sem lhe dar a recom-



per-:sa no praze r de o uvir a 
segu inte pajina de CA RRARA (e 
profer ind o-lhe o nome façu a 
continen<..:ia de so ldado ao ge
nerallss imu do Direilo na Ila
lia): 

cc Po r enqua nto os inimi gos 
da liberd ade não es tão de 
acô rd o sobre a que::;Lào do 
üazarnento ec leziastico . Con
cordes no pensarnen to comum 
de preferir ao alta r o procu
rador do rei, c riando novo 
delito, por enquan to divid e rn
se en tre o projeto d e punir o 
padre e o de punir os e:-;po
zos . :Mas fiquem ce rtos que 
cedo se por ão de acôrdo, a li
ando-se para punir ambos, s i 
o nosso purlarnentu não sé 
opuzer a esta féra, que depuis 
da co mida tem mais fome que 
dantes-popa il pasto L a piú 
f anie che pria . . . 

«Deelaro (valha o que puder 
a minha debil voz) que se1·ia 
uma iniquidadp, tanto a punição 
do padre, quanto a punição dos 
espozos . 

«Jul go s er meu deve r pro
fessar publicamente es ta opi
nião, obedecendo aos princí
pios, aos quais tenho confor
mado cons tanlemente Lod os os 
meus atos e palavras, d e~de 
os primeiros anos de minha 
vida .. , 

a: Digo que seria iniquidad e 
punir o padre , que tenh a ce le
brnr.lo um m atrimonio eelezi
as tico, sem atender á es t ipu-



lação precedente do cazamen
to <..: 1vil . E' dV idente esta téze. 

«Não distingo entre sinago
ga, igreja evanje l1ca ou igreja 
ca tól ica; não disLi ngo en tre 
pena corporal e pena pecu
oiaria; tudo igualm en te exce
de os direitos do poder leigo, 
porque ha in vazão certa no 
mirnsterio relijiozo. 

«0 matrim onio é para os ca
tól icos um sacram ento. Admi
nistrar ou não um sacramen
to depende da lei relijioza, e 
não póde nisso intervir a au
toridade tempo ral sem invadi r 
a li bet·dade da Igreja. Vós gri
tastes-a Igrej.t livre no Es ta
do li vre ! e agora querei3 su
jeitar o altar ao procurador do 
re i ! . .. 

«Sim, digo-o francamente, 
porque assim o creio e s into. 
A lei que ameaçasse encarce
ra r o padre po r ter adrninis
tr' Jdo um sacramento em co n
fo rmidade com os preceitos da 
Igreja, se ri a no excluzivo pro
veito da imoralidade O padre 
tem obrigação em cerloR crizos 
(e não os descrevo, p0rq11e 
não quero fazer-me mes tre de 
direito ca nonico a qu em dell e 
znmba) tem obrigação prPciza 
de administ rar o sac ra1u en10 
cio matrimonio E ao sacerdo
te, que 6 o uni co e ~upremo 
juiz da conveniencia elo :::acrn
m<~Iilo, nuzare is dizer: Não po
deis; ouzareis dizer: s i ol1ei1r
ce is ao preceito que vos im -



põe a re 'ijião, condeno-vos ao 
carcl're ». 

i\iais adiante: 1r Póde a auto
r idade social gabar- se cte ajir 
lejitimamen te, quando eleva á 
culpa civilme nl"' punivel um 
ato hum a no ,que não seja agres
sivo a dire ito de outrem? Não 
e não. 

«Isso não é mais um pro
blema que se possa se riam en
te discutir entre nações civili
zadas. E', ao envez, o postula
do, sob re o qual deve cons
truir-:::e todo o raciocinio rela
tivo á punição de um alo hu
mano 

«Para que um ato se possa 
dizer lejilimam e nte punido, 
deve dernonslrar-se que o ato 
é ag ress iv o de direitos alheios. 

«Üra. pois, di ga m-m e qual 
o direito ' 'iolado pelo pároco 
quando, e m obediencia a to
das as leis canonicas, admi
ni s tra o sacramento do matri
monio a dou s paroquianos que 
o solicttam de com um acôrdo, 
porque teem o direito de so li
cita -l o ? 

«Eis aqui a questão juridica ; 
d isto jepende declarar lej ili
mas ou tiranicas as penas que 
propo nd es» . 

A so lução, portanto, Sr . Pre
zidPnl , não es tá em entregar 
a chave da Igreja ao pre to r, 
quando a Constituição a i;raran
tiu ao padre; não está em 
o lhar dn porta do xadrez de 
esguelha ao padre, quando a 



lei pu ne todo e qualquer cons
l ra njimento de toda e qual
quer ceremunia relijioza; não 
es tá em considerar um crime 
o que a conciencia do católi
co considera 1un sacra me nto . 

O mais que nesse parlicular 
pôde o Estado fazer é o que 
propõe a Cornisf'ão de Cons
tituição, Lejislação e Jus ti ça, 
po r se u emerito relator: é dar 
aos filho s o direito de r ecla
marem aos pais seu reco nh e
cimento e punir todo cazamen
to, feito com fraude, dolo ou 
sed ução quando emprnga dos 
para excluir, evitar ou impos
sibilitar o cazamentocivil, pM
que nes te cazo não ó o caza
mento que se pune, pois o d e
lito es tá na fraude ou sedução. 

Conclúo, Sr. Prezidente, pe
dindo desculpas á Camara: 
Era-me muito dificil agradar 
na tribuna, e depois de V. Ex , 
Sr. Prezidente (o orado1· diri
je-se ao Sr Deputado Gaslão 
da Cunha,o qual ocupa a cadei
ra da prez idencia) depo is el e 
V. Ex , me era impossiv el. 
(Pa lmas; brarns; m uilo bem, 
rnuilo bem. O orador é cumpri
mentado e abraçado por lodos 
os seus co le.fJas pre::enlrs.) 



lV!onsenhor ~ourão 

(DT Cl.JR O. nn scssilo ela Cnmara 
el o• D epull\dO> Feclentl>,em;) elo uezem
l. ro c:e 1904, sobre a morto de llfonse
nhor Guedelha i\fourilo, deputado fc
<lernl pelo :2.- distrito do M.t1rnnlü;o) . 

O ·R. Lmz DOlllNCUES-Sr. 
Prezidente,rnais urna vez nesta 
lejislalura, e dentro de pouco 
mais de seis rnezes, colhe a 
morte, na reprezen ta çào rna
ran hense, urna vida precioza. 

Tempo ba~tante viveu entre 
nós monsenhor dr. João To
lenlino Guedelha Mourão, para 
lh e haver a Camara bem co 
nhecido a superi oridade de 
rara ter . . . (Apoiados .) 

Ü :R .BELIZARIO DE SOUZA-
mui tu bem. 

OsR Lmz D o:llINGUES- .. . a 
delicadeza, de sentimen tos, a 
grancleza do talento e a es ten
sào do s::i ber ... 

Ü SR. BELIZARTO DE SOUZA E 
OUTROS DEPUTA DO S - Mui lo 
bem. 

0 SR . LUIZ DOMINGUES- ... 

tempo b:-istante pdra que a Ca
mara avalie b0m a dór do Ma
ranhão em perdê-l o . ( 4poiaclos 
da banr;ada maranhense. ) 

Trouxeram-no aqui as tr:i
dições do mais ncendrado pa
triotismo Nenhum voto e ne
nhuma pa lnvrn deixaram nun
c:a de confirmar - lh e nês te 



recinto essa r:rande virtud e. 
(Apniados. ) ,_, 

Foi um grande lutador; luta
dor pelos direitos da Patria e 
pe los direitos de todos os de
veres do homem. 

Mas, quer na politica quer 
no sace.rdocio, nunca o adver
rnrio lh e reconheceu uma vi
toria que lhe não proclamasse 
a maxima correção na lula. 
(Apoiados.) 

Assim, nos tempos dificeis 
da Igreja, no Jmperio; assim, 
nos tempos dificeis da Palria, 
na Republica. 

Os fastos da Igreja, a que 
e ll e pertenceu e a que deu 
t::rnto lu stre, como os Anais do 
Estado do Maranhão, rejislam 
seu nome ligado corr. muito 
bri lho a mais de um aconte
cimento notavel. (Apoiados da 
bancada do Maranhão .) 

Foi um grande espirito, i:em 
vacilações, e um grande co
ração, sem desfalecimentos . 
(Apoiados.) 

Justo é, portanto, que á sua 
memoria, a Republica renda 
o preito de sua veneração e 
saudade, exprimindo-o a Ca
mara dos Deputados no levan
tamento da sessão; e, porqu e 
assim é dos estilos e é de toda 
a justiça, a bancada do Mara
nhão requer a V. Ex. que se 
digne de consultar a respeito 
a Camara. (Muito bem,; muito 
bem. O orador é abrarado por 
varias Deputados.) 



A catequéze dos. indios 
PRO.IBTO n. e96, de 1908, da Gamara 

dos Deputados FedemiR-ConcNle ao.• 
111.issional"ios capnchinhos, com, Re°rle uo 
fJ•taclo elo M<tl"anhào, o auxilio ""wil. 
de 20:000$000, P"'"' n C{), /e1111ézr el o.< 
índios. 

Vive desde muito tempo o 
povo do .\iaranhão, e m uma 
consideravel zona do Estado, 
em continuo sobresallo de 
agressões pelos indios. 

Por vezes, as propriedades 
e as vidas teem sido ali cruel
m ente sacrificadas. 

No município de Turia ssú, 
a calamidade culminou na fuga 
dos habitantes domai.;; pros
pe ro distrito agricola . Cazas, 
lavoura, tenda, tudo abando
nam, e no proprio refujio a 
que são acossados, se não se n
te m resguardados da perse
guição, do saque e eia morte. 

O Es tado ha feito quanto pó
de, por lhf\s dar socôrro; po
ré m este, al é m de ad~t rito á 
prevenção pelas armas, é de 
ordinario falho, pela certeza 
do momento e do local da 
agressão. 

Os missionario::;capuchinhos 
fazem a preve 11 çà1 1 pela cate
quéze; e, não ~ó naquelle Es
tado como em outros da Re
publica, sua empreza já tem 
sido proveitoza . 

Na Barra do C':lrda, já ell es 



mantcem, no melhor pé, um 
in sti tuto de educação e ensino 
para os filho s do s indios que 
cateq uizam . 

Cons tituem uma agremiação 
r elqioza, e a igreja está sepa
rada do Estado; mas a obra 
que fazem é de civilização e de 
humanidade, e, portanto, obra 
social. 

Não é, de certo, pela sepa 
ração dos dous podere~-o es
piritual e o tem pora l-que ha 
de repe lir o Etitado a coopera
ção ela Igreja, como de qual
quer outra sociedade relijioza, 
nos cometimentos de benefi
cio publico. 

Todas as associações, como 
todos os indivtduos, podem, 
pela Constituição, trabalhar 
J.Jelo bem comum. Nesse parti
cu lar, nãu halevar-lh e em con
ta o crédo re lijiozo . 

Todos são iguais perante a 
lei, seja qual fôr a relijião de 
ca da um, ou que cada um pra
tique. 

De outro modo , até a pra
ti ca da beneficiencia ou da ca
ridad e fôra vedado ao Es tad o 
coadjuvar-lh es. Os hospitai s 
de irmandad es nã o podiam ser 
auxiliados, e o proprio Di spen
saria da Irm ã Paula se ri a in
consti tucion~ l. 

Não ó diferente d essas obras 
a da catequéze dos índios. Fa
zem -na os mi ssion ari as capu
chinh os , se m dúvida, por um 
sentim ento de relijião; porém 



racionalmente não é uma fun
ção reliji oza , que, por esse ca
rater, esteja o Estado inhibido 
de auxiliar. 

Ao contrario, pela assisten
cia que deve o Estado aos ci
dadãos contra os barbaras, e 
aos selvajens contra a propria 
barbaria, cumpre-lh e dar aju
da a quantos a empree ndam. 

No presuposto da evidencia 
destas razõP-s, e pela concien
cia de bem servir á cauza pu
blica, sem ofensa da Con s titui
ção, submeto ao juízo da Ca
mara este projéto de lei: 

O Con gress o Nacional de
creta: 

Art. '1 ·-E' concedido aos· 
missionarias capuch inhos, com 
séde no Estado do Maranhão, 
o auxilio anual de 20:000$000, 
para a catequéze dos indios, 
enquanto fôr ei; ta a missão 
delles ali. 

Art. 2·-Revogam-se as dis
pozições em contrario . 

Sala das Sesgões, 'LG de no
ve mbro de '1908.-Luiz Do
mingues. 



Gomea de Caatro e ~enedlcto Leite 

(Di scurso, na sessito dtt Cnmnra dos 
Deputados F ederais, em 10 do m a io 
do 1909, pedindo voto do poznr po lo 
l'a.lecimento do Senndo1· Gomos do 
Castro e do Dr. .Benedicto Lcitn, 
Governador do Mnra nJ1ito) . 

O Sr. T ...... -u..iz Domin..= 
g"t...-...es-Peço a palavra: 

O Sr. l?rezide1"1te 
-Tem a palavra o nobre De
putado . 

O Sr.T ...... -u..izDomi•"1= 
gu..es-Do Estado do Mara
nhão gua rda es ta Camara, Sr. 
Prezidente, ainda bem viva a 
lembrança de dou.., homens 
dos que mais ilustraram a tri
buna parlamentar. 

Um, mais pel )S enlevos da 
e loquencia, ambos pela e lo
quencia da dialetica, cada qu&I 
mais bem provido das virtudes 
c ívi ca~ e privadas-Gomes de 
Castro e Benedicto Leite fo
ram de in esq uecível ação nes
te recinto. (Muitos apoiados.) 

Espirita, aqui tem passado 
tão brilhante; carater , nunca 
te rá tranzitado mais pum. 

Nenh um home m publico-e 
na expressão abranjo todos 
quantos se tenham recomen
dado á gratidão nacional 
nenhum jamais se houve com 
maior zelo e probidade no ser
viço do paiz. 

Iniciou Gomes de Castro 



ainJa bem moço a carreira po
l1Lica . De simples partidario, 
grad uad o pelu talento, pres
tesmente ascendeu á che1ia de 
se u partido no Es tado . E tão 
depressa lamb em, foi chama
do a participar da suprema 
direção da poliLica no paiz. E 
na politica se frnou aos 72 
anos de idad e. 

Pois bem, s r. Prezideule, 
nessa longa vida d e homem 
publit.:o, se lh e não póde apon
tar um ato 4ue não seja muita 
lizonj u á sua memoria. (Muitos 
apoiados.) 

E naq ue llas eminen Les situa
ções de chefe do partido no 
Estado e de parLicipe da di re-
1,;ào da polilica nacional, ex
poslo a todos emba tes e com
bates, se us discur:>os in s pira
ram emp re aos amigos lan ta 
admiração quanto rnspeilo aos 
adversarias. (Apoiados geraili .) 

Esta Ca mara-, es ta Ca mara , 
l"()i teste munha vaidoza de St US 
maiores triunfos . 1es te m es
mo in s tante, acabo de ler em 
referencia a elle feita pelo nos
so lal entozo colega Sr. Dun
s liee Abranches, que Ferreira 
de Araujo o sagro u a aguia da 
o rato ri a brazileira. 

Aq ui o alcançou a Republi 
<.:a e ntre os parlamentares mais 
testejados do imp erio. com as
sento nos conselhos do parti
do conser;.rador. E porque ta
ma nho era o valor e tal a sa
lien cia que lhe dadam os ta-



lentos e as virtudes, foi solici
tado, já disso! vi do o seu parti
do, a manter-se na reprezenta
ção do Estado no Senado. 

Um homem desses, é um 
homem util, a cuja perda o 
Paiz, pela sua reprezentaçào, 
não póde ser indiferente. (A
poiados gerais.) 

Benedicto Leite começou a 
vida política, póde-se dizer, 
quando Gomes de Castro ter
minava a delle, e dil1cil será 
dizer, quem logron maior pres
tijio no Estado, quem maior 
influencia no Paiz. 

Gomes de Castrn era mais 
brazileiro. Benedicto Leite era 
mais maranhense. E para V. 
Ex., Sr. Prezidente, dará mi
nha afirmativa sentido que lhes 
não seja dezairozo, direi que 
como eu sou mais. turi ense. 

Todos estremecemos por 
igual a Patria, mas Benedicto 
Leite vivia para o Maranhão . · 

Cada um de nós tem a sua 
profissão; Benedicto Leite fez 
a del le o engrandecimento do 
nosso Estado. Não tinha ou
tra preocupação; e a esse ideal 
sacrificou bens, tranquilidad e 
e a propria vida. (Muito bem .) 

Estou a falar honrado pela 
atenção do meu dileto ami
go, o eminente chefe do par
tido contrario, Sr. Costa Ro
drigues. O partido de S. Ex 
combateu, sem treguns de nm 
dia. o plano de administração 
de Benedicto Leite. 



:\(as a diverjencia, Sr . Prezi
den te, só dali provinha. Como 
nós outros, todos os adversa
ri as r econheciam a pureza de 
intenção, os extre mos dea m or , 
os ex cessos de zelo de Bene
dicto Le ite pe lo nosso Estado. 
(Muito bem; muito bem,.) Foi 
um obcecado pela grandeza 
de sua terra e por isso m es
mo morreu glori ozo. (A voia
dos gerais.) 

O Maranhão nunca, oh! nun
ca, será desconhecido a quem 
tanto lh e foi dedicado. 

Eu fui um dos que lh e obe
deceram e lhe applaudiram a 
ori enta ção política. Com des 
vanecimento o declaro, hoj e 
que e lle é morto. 

Tive pn ra mim que não po
d ia prestar mainr serviç0 á 
minha terra do que me pondo 
ao se rvi ço dell e . E Elle morto , 
faço consi' tir o meu dever de 
maranhense em m anter-lh e no 
Estado o plano de engradeci
mento moral, iu telelual e ma
terial. 

Compreende V. Ex., Sr. Pre
zid ente, a insignificancia OLl , 

melhor, a nulidade de minha 
ação na po litica (nüo apoiados 
uerais), mas a Camara sabe 
que a minha palavra jámais 
trniu mPu pensa mento e o que 
penso, . r . Prezidente, é que, 
seja quem fór que qu eira hon
rar o Maranhão. ha de venerar 
a memoria de Benedicto Leite, 
como o hom em que mais fez 



por ser util áquella terra. (Mui
to bem.) 

O ~enador José Euzebio foi 
sempre o depozitario mais ime
diato do seu pensamento poli
tico. Delle recebiamos com 
agrado todas as suas instru
ções. 

Nunca nenhum de nós, seus 
amigos, recalcitrou em acei
ta-lo como seu reprezentante, 
enquanto viveu. E como nesse 
carater no-lo deixou, quando 
morreu, ao Senador José Eu
zebio para logo afirmei a mi
nha inteira solidariedade na 
política do Estado, com a ori
entação que lhe imprimira. 
Isso eu disse, Sr. Prez.idente, 
e nisso estou. Nisto estou e 
ahi fico, em honra á memoria 
de Benedicto Leite.(Muito bern .) 
Ou a politica em Maranhão se 
mantem fiel a essa orientação 
ou me desligarei della. 

E' praxe suspender-se a ses
são pelo falecimento do Depu
tado que foi uma vez elevado 
á prezidencia da Camara, e 
com essa honra morreu Go
mes de Castro. 

E' tambem do estilo render 
igual preito ao governador de 
um Estado que falece, e foi 
como governador do Maranhão 
que morreu Benedicto Leite. 
A bancada maranhense, po
rérn, Sr. Prezidente, solicita 
para os seus dous grandes 
conterraneos essa homenajem, 
não por praxe, mas com a 



acentuada significação de que 
um e oulrn bem mereceram 
da Patria . (Muito bem; rnuito 
bem . Apoiados !Jerai:;. O 01'a

dor é muito felicitado.) 



j)o aufôr 

PoH A~roH .. . -romance de Paul Bert
nny . Trndu çiio, 1 vol. Maranhün, 
1903 Edições d ' t-1 R evista rlo 'Vor
te. 

A VIDA ~IARANHEN SE , contos, 19u2-
rno~, 1 vo l Maranhão, HJ05 

DE S. Luiz A T1-rnREZlNA, nntas e im
pressões de viaj em. No Dim·io do 
Mantr1hão, agosto-1906 

o MA RANHÃO POR DENTRO, rev ista de 
acontecimen tos maranh enses,em 
1 ;ito e 0 quadros. Muzi ca de l ~· 
nacio Cunha. Reprezentada no 
T ea tro S. Luiz, em 30 de maio de 
1907. i\lara n hão. 

NATAL (quadros), 1 vol., Maranhão, 
'19(18. 

-)Yo pré/o: 

QUATRO ANOS DE CRÓN ICA , 1 vol. 
SELECTA MARAN HENSE ou Culetanf'a 

de trec hos, em proza e em ver
so , de 45 escr itor es fi lhos do 
Maranhão p r ecéd idos da respe
ti va bio-b ibli ografia completa, 
1 g r. vol. cart., r.um ret ratos . 

- fl entrar flO pré/o: 
E BOÇOS E QUADROS. 1!)05-1 909, 2.:i 

3.ª sé ri es do vn l., pL1blii.:ado com 
o titulo A vida mm·anl1en8e , ~ 
vo ls. 

- Em concluzão: 

As FE>''l'A S POPULAR1,;s MARA NHE:N tiE., 
narrativa llistori ca, 1 vol. 

~::-==:::: 
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